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ESTADO DE SÃO PAULO

PREFEITURA DO MUNIClplO DE AGUDOS

OF . N.o _

Art . 1" _ O artigo 1(1 , da Lei Hunicipal n" 671 , de 11 de maio de. -passa a t er mais doio paragrafes , ooa a oeguint e r edaça o I

PREC'EI'i'JP.A r:uJrrC!1'AL DE MUroS , ao••eie de ll{;Ô.to do 1969

o PRE?EITO l!UlrrCIPAL DE A G U DO S I

FAÇO SABER que a Câmar a Huni olpal de AeudoB decreta e eu DanoioDo e

promulgo a oecuint e Lei I

,

"Que acr eocenta paráv~afo B ao ar t igo 1", da Lei

l:unic i pal ng 611 , de 11 de oaio de 1 968 " .

LEI Ir<> 7 5 6, DE 06 DE AGOSTO DE 1969

~o V;nt trini
\ ···....Secrotari

-,

1968,

"Ar t. l0 •. . . . •. .• . . . .•• ..• •• •• • • .• • . •• .• • .. . .• . . . • . . . .• .• ..• o '

§ 20 _ O donat ár i o terá o prazo de um ano , a contar da da t a

da oocri tur a defi ni t i va de doação, para oumprir o dispôoto no

paráerafo anteri or .

§ 3" - Se o donatário não oumprir a condição impósta no §l Cl ,

o il:lóvel r ever terá ao ]:uni c!pl 0 que não pagará qualqu er l ndeniz!!:,

ção , oe j a a que título fôr , Q.O donatário ll
•

Art . 2Q _ O parágrafo único do a.rtigo primeiro da Lei I:uni cipal nQ

671, de 17 de mai o de 1968, pa a ee a s er ''Pará.gra f o primei ro ll
•

Art . 3Q _ Es t a. l ei entrará em vi gor na dnta do sua pUbl icação , rovo-- .gaias a s digpo Biçoeo oe co ntrar io .

Registrada e publ icada na Soc re t aria da Prefei tura. I~unicipal de Aeu

dos, aos Ceio do ~õcto de mi l noveoen t os e sessenta e n ve.
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